






ITEM I. CARACTERÍSTICAS DO LOTE
Área total do lote - A (m²) 700,00  m²
Localização do lote ZER-1
Perímetro de Qualificação Ambiental PA 5
Taxa de ocupação 42,19%
Gabarito do empreendimento (em metros) 9 m
Taxa de permeabilidade mínima - TP 30,0%
Fator alfa α 0,40
Fator beta β 0,60
QA mínimo obrigatório 0,29

ITEM II. COBERTURA VEGETAL

SOLUÇÕES CONSTRUTIVAS E PAISAGÍSTICAS PROJETO (1) UNID.
FATOR FV 

(2)
TCA (5) PONTUAÇÃO ATINGIDA (3)

A. Áreas ajardinadas
A1. Área ajardinada sobre solo natural 217,07 (m2) 0,25 n/a 0,08
A2. Área ajardinada sobre laje com espessura de solo maior que 40 cm 0,00 (m2) 0,20 n/a 0,00

A3. Pavimento semi-permeável com vegetação sobre solo natural 0,00 (m2) 0,10 n/a 0,00

B. Vegetação
B1. Indivíduo arbóreo a ser plantado de porte pequeno (4) 5,00 (unidade) 15 5,00 0,05
B2. Indivíduo arbóreo a ser plantado de porte médio (4) 7,00 (unidade) 35 7,00 0,18
B3. Indivíduo arbóreo a ser plantado de porte grande (4) 0,00 (unidade) 80 0,00 0,00
B4. Palmeira a ser plantada (4) 0,00 (unidade) 20 0,00 0,00
B5. Indivíduo arbóreo existente com DAP entre 20 e 30 cm (6)(7) 0,00 (unidade) 80 n/a 0,00
B6. Indivíduo arbóreo existente com DAP maior que 30 cm e menor ou igual a 40 cm (6)(7) 0,00 (unidade) 180 n/a 0,00
B7. Indivíduo arbóreo existente com DAP maior que 40 cm (6)(7) 0,00 (unidade) 400 n/a 0,00
B8. Palmeira existente (6)(7) 0,00 (unidade) 90 n/a 0,00
B9. Maciço arbóreo (7) 0,00 (m2) 17 n/a 0,00
C. Cobertura verde
C1. Cob. Verde com espessura de substrato superior a 40 cm 0,00 (m2) 0,20 n/a 0,00
C2. Cob. Verde com espessura de substrato inferior ou igual a 40 cm 0,00 (m2) 0,15 n/a 0,00
D. Fachada / muro verde
D1. Porção de fachada / muro verde 0,00 (m2) 0,10 n/a 0,00
D2. Jardim vertical 0,00 (m2) 0,15 n/a 0,00
V PARCIAL 0,31
V FINAL 0,81

ITEM III. DRENAGEM
SOLUÇÕES CONSTRUTIVAS E PAISAGÍSTICAS PROJETO (1) UNID. PONTUAÇÃO ATINGIDA (9)
A1*. Área ajardinada sobre solo 217,07 (m2) 0,07
A2*. Área ajardinada sobre laje com espessura de solo maior que 40 cm 0,00 (m2) 0,00
A3*. Pavimento semi-permeável com vegetação sobre solo natural 0,00 (m2) 0,00
C1*. Cob. Verde com espessura de substrato superior a 40 cm 0,00 (m2) 0,00
C2*. Cob. Verde com espessura de substrato inferior ou igual a 40 cm 0,00 (m2) 0,00
E. Pavimento poroso (10) 0,00 (m2) 0,00
F. Pavimento semi-permeável sem vegetação 0,00 (m2) 0,00
G. Superfícies com pavimentos não permeáveis (11) 482,93 (m2) 0,57
D PARCIAL (12) 0,63
Volume de reservação mínima obrigatório para controle de escoamento superficial 4.410,00 (ℓ) n/a
H. Volume de reservação proposto para controle de escoamento superficial 4.800,00 (ℓ) n/a
D FINAL 0,29

ITEM IV. PONTUAÇÃO FINAL - QA 0,43

Quadro 3B - Composição da pontuação da Quota Ambiental 
NOTAS EXPLICATIVAS:
* mesmos valores do item II;
(1) P: Projeto proposto, conforme unidade indicada;
(2) FV: Fator de eficácia ambiental do indicador cobertura vegetal, quanto maior valor mais eficaz;

(4) Classificação do porte conforme definição do Quadro 1 da presente lei;

(8) FD: Fator de eficácia ambiental do indicador drenagem, corresponde ao coeficiente de escoamento superficial, quanto menor o valor mais eficaz;
(9) Pontuação de cada mecanismo na composição do indicador drenagem obtida pela equação na nota de cálculo IV abaixo;
(10) Ver definição do Quadro 1 da presente lei;
(11) Superfícies com pavimentos não permeáveis do lote corresponde à área total do lote subtraída a soma das áreas dos itens A1, A2, A3, C1, C2, E e F;
(12) A somatória das áreas de projeto listadas no item III deve ser igual à área total do lote.

QUADRO 3B - SIMULADOR
COMPOSIÇÃO DA PONTUAÇÃO DA QUOTA AMBIENTAL

ANEXO INTEGRANTE DA LEI Nº 16.402, DE 22 DE MARÇO DE 2016

Altere os campos em amarelo para simular a Quota Ambiental e os incentivos
RESULTADOS OBTIDOS

FATOR FD (8)
0,22
0,26
0,60
0,26
0,31
0,10
0,78
0,82

n/a
n/a

(3) Pontuação de cada solução construtiva ou paisagística na composição do indicador cobertura vegetal obtida pela equação na nota de cálculo I abaixo;

(5) Indivíduos arbóreos ou palmeiras a serem plantados, oriundos de Termo de Compromisso Ambiental – TCA;

(6) Os indivíduos arbóreos existentes com DAP menor do que o constante dos itens B5 a B8 deverão ser computados como indivíduos arbóreos a serem plantados, conforme itens B1 a B4;

(7) A vegetação integrante de maciço arbóreo, definido conforme Quadro 1 da presente lei, não poderá ser computada individualmente como palmeira ou indivíduo arbóreo existente ou a ser plantado;
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SITUACÃO S/ ESCALASITUACÃO S/ ESCALA DECLARO QUE A APROVAÇÃO DO PROJETO NÃO IMPLICA NO RECONHECIMENTO
PELA PREFEITURA DO DIREITO DE PROPRIEDADE DO TERRENO

DECLARO QUE CONSTAM  AS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS PREVISTAS NO
ART. 59 DA LEI  16402/16

DECLARO TER PLENO CONHECIMENTO DE QUE A APROVAÇÃO DO PROJETO ESTÁ

FUNDAMENTADA APENAS EM RELAÇÃO AOS PARÂMETROS URBANÍSTICOS

RELEVANTES ESTABELECIDOS NA LEGISLAÇÃO VIGENTE E QUE O PROJETO ATENDE

A TODAS AS EXIGÊNCIAS DO LOE, COE E LUOS, ALÉM DAS PREVISTAS NA

LEGISLAÇÃO FEDERAL E ESTADUAL E NAS NORMAS TÉCNICAS OFICIAIS

ÁREAS (m²)

LEGENDA PORTARIA N° 221/SMUL-G/2017
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ASSUNTO

ALVARÁ DE APROVAÇÃO E EXECUÇÃO DE RESIDÊNCIA UNIFAMILIAR
OBJETO: EDIFICAÇÃO NOVA

LOCAL

RUA VOTUVERAVA 70 , CIDADE JARDIM
SÃO PAULO - S.P. - SUBPREFEITURA DO BUTANTÃ

PROPRIETÁRIO

CESAR ADES

CATEGORIA DE USO

R1- RESIDÊNCIA UNIFAMILIAR

VÉRTICE DIVISA

TELEFONE PÚBLICO
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PISCINA A ATERRAR

733.88

JARDIM

- SERÁ ATENDIDO O DECRETO Nº 59671/20 QUANTO ÀS NORMAS DE EXECUÇÃO DE PASSEIO PÚBLICO DEFRONTE AO LOTE

- O LOTE É SERVIDO POR REDE COLETORA DE ESGOTO
- O LOTE É SERVIDO POR REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA

- O LOTE É SERVIDO POR REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA

- O LOTE É SERVIDO POR REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE GÁS

- NÃO HÁ ÁGUAS E FAIXAS DE GALERIAS NO IMÓVEL OU EM SUAS DIVISAS

- NÃO HÁ BOCA DE LOBO EM FRENTE AO LOTE

- ÁREA IRREGULAR A DEMOLIR = 736.00m²

- MANEJO ARBÓREO APROVADO PELO TCA Nº 157/2024  PROCESSO SEI Nº 6027.2024/0004476-8

8.31
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RESPONSÁVEL TÉCNICO :  CELSO VINOCUR COSLOVSKY

CREA: 5060650654/D                                                  CCM: 2.810.696-2

PROPRIETÁRIO: CESAR ADES
RG: 4.967.036                                                         CPF: 656.622.968-00

AUTOR DO PROJETO : SIMONE BORGAS ALVES

CAU: A108168-3                                                            CCM: 3.627.715-0

R
 =

 E
 =

 2
0

.0
0

C
O

N
F

R
O

N
T

A
N

T
E

S
Ã

O
 V

A
L

É
R

IO
 S

/N
C

O
N

F
R

O
N

T
A

N
T

E

S
Ã

O
 V

A
L

É
R

IO
 S

/N

R = E = 35.00

R
 =

 E
 =

 2
0

.0
0

R
 =

 E
 =

 2
0

.0
0

R
 =

 E
 =

 2
0

.0
0

732

73
0

734

73
1

732

733

733

733.00

N

733

MURO H=3.00

MURO H=3.00

M
U

R
O

 H
=

3.
00

CONFRONTANTE
RUA VOTUBERAVA 88

TERRENO    R=E=700.00 

73
0.0

0

90
°

90
°

90°

LEVANTAMENTO PLANIALTIMÉTRICO

LEGENDA ÁRVORES 
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QUADRO DE ÁREAS PERMEÁVEIS
SETOR TIPO ÁREA

A JARDIM SOBRE TERRA 23.90

B JARDIM SOBRE TERRA 5.29

C JARDIM SOBRE TERRA 187.88

TOTAL 217.07
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2/2PROJETO SIMPLIFICADO

ÁREA A CONSTRUIR - NÃO COMPUTÁVEL

ÁREA A CONSTRUIR - COMPUTÁVEL

VAZIO

ÁREA AJARDINADA SOBRE SOLO NATURAL

LEGENDA PORTARIA N° 221/SMUL-G/2017
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LOCAL
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CATEGORIA DE USO

R1- RESIDÊNCIA UNIFAMILIAR

CONTRIBUINTE

084.029.0032-1

ZONA

ZER-1

QUALIFICAÇÃO AMBIENTAL

PA 5

CODLOG

19889-7

CEP

05604-020

ESCALA

1:100

RESPONSÁVEL TÉCNICO :  CELSO VINOCUR COSLOVSKY

CREA: 5060650654/D                                                  CCM: 2.810.696-2

PROPRIETÁRIO: CESAR ADES
RG: 4.967.036                                                         CPF: 656.622.968-00

AUTOR DO PROJETO : SIMONE BORGAS ALVES

CAU: A108168-3                                                            CCM: 3.627.715-0VER QUADRO DE ÁREAS AO LADO
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Reserv. de escoamento:
2.00 x 2.00 x 1.20 (h) =

4.800L

Reserv. de
aproveitamento:

2.00 x 2.00 x 1.20 (h) =
4.800L

NOTAS
O PROJETO ATENDE AO DISPOSTO:
- A LEI 16642/17 E DECRETO 57776/17
-NA LEI 16402/16 E DECRETO 57521/16

- O LOCAL É SERVIDO POR REDE PÚBLICA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E COLETORA  DE ESGOTO

- HÁ NO LOTE VEGETAÇÃO DE PORTE ARBÓREO NOS TERMOS DA LEI 10.365/87 OU POSTERIOR QUE VIER A

SUBSTITUI-LA -O LOCAL É SERVIDO  POR REDE DE GÁS CANALIZADO
- O PROJETO ATENDE AO DISPOSTO NO ITEM 3.9 DO ANEXO I DA LEI No 16.642/17 E NO ITEM 3.M DO DECRETO No
57.776/17, RELATIVAMENTE À INSTALAÇÃO PERMANENTE E ARMAZENAMENTO DE GÁS COMBUSTÍVEL

-NO DECRETO 24.714/1987 REFERENTE À INSTALAÇÃO DE GÁS CANALIZADO

-LOCAL É SERVIDO POR REDE PÚBLICA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E COLETORA DE ESGOTO

- O PROJETO ATENDE ÀS DISPOSIÇÕES REFERENTES A ABERTURAS PARA TERRENO VIZINHO  DO ART. 1.301 DA LEI
FEDERAL 10.406/02
- NA LEI 13.113/2001 QUANTO A NÃO UTILIZAÇÃO DE PRODUTOS À BASE DE AMIANTO

  E/OU MATERIAIS DESCRITOS NO ARTIGO 2º DO DECRETO 41.788/2002
- LARGURA MÍNIMA DA FAIXA DE CIRCULAÇÃO E  INCLINAÇÃO MÁXIMA DE RAMPA , CONFORME ITEM 8 DO ANEXO 1

DECRETO N° 57776/17
- O PROJETO ATENDE O ART. 2° DO DEC. 16809/18 REFERENTE A ABERTURA DOS PORTÕES

- O PROJETO PREVÊ A LIGAÇÃO DE ESGOTO  POR CANALIZAÇÃO LIGADA À REDE COLETORA, DE ACORDO COM AS

NORMAS MUNICIPAIS E DA CONCESSIONÁRIA COMPETENTE

- O PROJETO ATENDE AS CONDIÇÕES DE SEGURANÇA DE USO E CIRCULAÇÃO  DA EDIFICAÇÃO CONFORME NTOs

- O PROJETO ATENDE À QUANTIDADE MÍNIMA DE INSTALAÇÕES SANITÁRIAS  CONFORME ITEM 9 DO ANEXO I DO DECRETO
No 57.776/17
- ATESTO A CONFORMIDADE DAS CONDIÇÕES DE INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTO MECÂNICO  DE TRANSPORTE

PERMANENTE ÀS NORMAS E LEGISLAÇÃO PERTINENTE.

- O PROJETO ATENDERÁ AO DECRETO N° 59.671/2020, RELATIVO ÀS NORMAS DE EXECUÇÃO DO PASSEIO PÚBLICO
DEFRONTE AO LOTE

- ESTE PROJETO ATENDE AS NORMAS TÉCNICAS GERAIS E ESPECÍFICAS DE CONSTRUÇÃO

 E AS DISPOSIÇÕES LEGAIS APLICÁVEIS AOS ASPECTOS INTERIORES  DAS EDIFICAÇÕES

- NÃO EXISTIRÃO ABERTURAS A MENOS DE 1.50  M DAS  DIVISAS QUANDO FOREM PARALELAS A ELAS

 NEM A MENOS DE 0.75 M QUANDO FOREM PERPERDICULARES AS MESMAS
- O PROJETO DO RESERVATÓRIO PARA CONTROLE E ESCOAMENTO SUPERFICIAL POSSUI ABERTURA PARA INSPEÇÃO E

MANUTENÇÃO, CAIXA DE RETENÇÃO DE SEDIMENTOS COM TAMPA DE INSPEÇÃO NA ENTRADA, E CÂMARA DE INSPEÇÃO

NA SAÍDA

- O PROJETO DO RESERVATÓRIO PARA APROVEITAMENTO DE ÁGUAS PLUVIAIS POSSUI GRELHAS OU OUTRO

DISPOSITIVO PARA RETENÇÃO DE MATERIAL GROSSEIRO, ABERTURA PARA INSPEÇÃO E MANUTENÇÃO, CAIXA DE

RETENÇÃO DE SEDIMENTOS COM TAMPA DE INSPEÇÃO NA ENTRADA, E CÂMARA DE INSPEÇÃO NA SAÍDA

- MANEJO ARBÓREO APROVADO PELO PROCESSO SEI Nº 6027.2024/0004476-8  E TCA 157/2024

QUADRO DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO
MACROZONA: MACROZONA DE ESTRUTURAÇÃO E QUALIFICAÇÃO URBANA

MACROÁREA: MACROÁREA DE URBANIZAÇÃO CONSOLIDADA

ZONA DE USO:  ZER 1

PERíMETRO DE QUALIFICAÇÃO AMBIENTAL: PA 5

ÁREA DO TERRENO  R=E=700.00
ÁREA DE PROJEÇÃO MÁXIMA:  350.00  m²

ÁREA DE PROJEÇÃO DO PROJETO: 295.34  m²

TAXA DE OCUPAÇÃO MÁXIMA DA ZONA:  50 %

TAXA DE OCUPAÇÃO UTILIZADA NO PROJETO:  42.19 %

COEFICIENTE DE APROVEITAMENTO BÁSICO DA ZONA: 1.00

COEFICIENTE DE APROVEITAMENTO MÁXIMO DA ZONA:  1.00
COEFICIENTE DE APROVEITAMENTO UTILIZADO NO PROJETO: 0.828

ÁREA COMPUTÁVEL UTILIZADA NO PROJETO:  579.81  m²

ÁREA NÃO COMPUTÁVEL (I A VI, ART. 62 DA LEI 16402/16):  82.73  m²

PORCENTAGEM ÁREA NÁO COMPUTÁVEL ADOTADA NA EDIFICAÇÃO ( I A VI, ART. 62 DA LEI 16402/16) :   12.49 %

(OBSERVAR TAMBÉM O DECRETO 57.776/17

TABELA 4 PORCENTAGEM MÁXIMA OBRAS COMPLEMENTARES E SALIÊNCIAS)

ÁREA CONSTRUÍDA TOTAL DA EDIFICAÇÃO:  662.54  m²

TAXA DE PERMEABILIDADE MÍNIMA =   30 %

TAXA DE PERMEABILIDADE ADOTADA NO PROJETO =   31.01  %

ÁREA PERMEÁVEL MÍNIMA:  210.00  m²

ÁREA PERMEÁVEL ADOTADA NO PROJETO:   217.07  m²

QUOTA AMBIENTAL
PONTUAÇÃO MÍNIMA DA QUOTA AMBIENTAL = 0.29

PONTUAÇÃO ATINGIDA NA QUOTA AMBIENTAL = 0.43

VOLUME DE RESERVATÓRIO PARA APROVEITAMENTO DE ÁGUAS PLUVIAIS

ÁREA DE COBERTURA IMPERMEáVEL (ACI) = 295,34 M²
VRI = 16,00 X ACI = 16.00 X 295,34 = 4.725,44 L
VOLUME ADOTADO EM PROJETO = 4.800,00 L

VOLUME DE RESERVATÓRIO DE CONTROLE DE ESCOAMENTO SUPERFICIAL

VOLUME DE RESERVAÇÃO MíNIMA OBRIGATóRIO PARA CONTROLE DE ESCOAMENTO SUPERFICIAL = 4.410,00L

VOLUME DE RESERVAÇÃO PROPOSTO PARA CONTROLE DE ESCOAMENTO SUPERFICIAL = 4.800,00L

VAZÃO MÁXIMA DE SAíDA DO LOTE = 0,429L/S

VAZãO DE SAÍDA DO LOTE PROPOSTA = 0,300L

ÁREAS PERMEÁVEIS
ESC: 1:100

2° ANDAR
ESC: 1:100

TERRAÇO ABERTO 2 NÃO COMPUTÁVEL  6.48 m²

TERRAÇO ABERTO 1

NÃO COMPUTÁVEL
 1.47 m²

EDIFICAÇÃO PRINCIPAL

COMPUTÁVEL
223.28  m²

CORTE AA
ESC: 1:100

CORTE BB
ESC: 1:100

QUADRO DEMONSTRATIVO DE ÁREAS
A CONSTRUIR A CONSTRUIR

PAVIMENTO COMPUTÁVEL
NÃO

COMPUTÁVEL
TOTAL

EDÍCULA 29.87 29.87

2° ANDAR 223.28 7.95 231.23

1° ANDAR 257.21 257.21

TÉRREO 69.45 74.78 144.23

SUBTOTAL 579.81 82.73 662.54

TOTAL 662.54

ÁREAS NÃO COMPUTÁVEIS
2° ANDAR
TERRAÇO ABERTO 2 6.48  m²
TERRAÇO ABERTO 1 1.47  m²

TOTAL 7.95  m²

TÉRREO

GUARITA (MOBILIÁRIO ) 5.52  m²

GARAGEM 69.26  m²

TOTAL 74.78  m²

PISCINA = 32.00  m²

TAXA DE OCUPAÇÃO 295.34 m²

ESC: 1:100

265.47  m²

29.87  m²

PISCINA
 32.00  m²

TÉRREO
ESC: 1:100

1° ANDAR
ESC: 1:100

GARAGEM
NÃO

COMPUTÁVEL
 69.26  m²

GUARITA
NÃO COMPUTÁVEL

 5.52 m²

EDIFICAÇÃO PRINCIPAL

COMPUTÁVEL
69.45  m²

EDÍCULA

COMPUTÁVEL
29.87  m²

EDIFICAÇÃO PRINCIPAL

COMPUTÁVEL
257.21  m²
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ÁRVORES CADASTRADAS NA CALÇADA
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MUDAS DE MÉDIO PORTE = 7 MUDAS

MUDAS DE PEQUENO PORTE = 5 MUDAS

TOTAL = 12 MUDAS DAP 3CM

MUDAS COMPENSATÓRIAS

LOCAL DEFINITIVO DO TRANSPLANTE
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SIMBOLOGIA DE ÁRVORES
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